
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS 
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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 186/2023/CUn, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 

(Republicada com alterações promovidas pela Resolução Normativa 
nº 202/2025/CUn, de 18 de março de 2025). 

 

Regulamenta o Departamento de Processos 
Disciplinares da Universidade Federal de Santa 
Catarina. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que decidiu esse Conselho em 
sessão realizada em 12 de dezembro de 2023, conforme os termos do parecer às páginas 52 a 
59 do processo nº 23080.013205/2023-11, 

 

RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta resolução normativa institui e regulamenta o Departamento de 

Processos Disciplinares da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), conforme o Decreto 

nº 5.480, de 30 de junho de 2005, respeitando-se o art. 207 da Constituição Federal. 

Art. 2º O Departamento de Processos Disciplinares da UFSC atuará respeitando 

os limites da legislação federal e desta resolução normativa. 

Art. 3º O Departamento de Processos Disciplinares da UFSC é órgão integrante 

da Reitoria, subordinando-se diretamente ao(à) reitor(a) em todas as matérias administrativas, 

na condição de secretaria especial. 

Parágrafo único. O Departamento de Processos Disciplinares da UFSC, como 

unidade setorial do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal, deve seguir as 

orientações normativas da Controladoria-Geral da União (CGU). 

 

CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS DO DEPARTAMENTO DE PROCESSOS DISCIPLINARES DA UFSC 

 

Art. 4º Compete ao Departamento de Processos Disciplinares da UFSC: 
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I – sem prejuízo da competência concorrente de outros órgãos, propor à CGU 

atos e medidas que visem: 

a) à definição, padronização, sistematização e normatização dos procedimentos 

operacionais atinentes à atividade de correição; 

b) à criação de melhores condições para o exercício da atividade de correição; e 

c) ao aperfeiçoamento dos procedimentos investigativos e acusatórios; 

II – realizar ou determinar a realização de Investigação Preliminar Sumária (IPS), 

determinar afastamento cautelar e instaurar procedimentos investigativos e acusatórios nos 

termos da legislação vigente; (Redação alterada Resolução Normativa nº 202/2025/CUn, de 

18 de março de 2025) 

§ 1º Da decisão do(a) diretor(a)-geral do Departamento de Processos 

Disciplinares que determina afastamento cautelar caberá recurso ao reitor. (Incluído pela 

Resolução Normativa nº 202/2025/CUn, de 18 de março de 2025) 

§ 2º A competência prevista no inciso II não exclui a faculdade do reitor de 

requisitar a abertura de Investigação Preliminar Sumária (IPS) ou a instauração de 

procedimentos investigativos e acusatórios. (Incluído pela Resolução Normativa nº 

202/2025/CUn, de 18 de março de 2025) 

III – para fins de investigação preliminar, sindicância, correição ou processo 

administrativo disciplinar, designar e convocar docentes e servidores(as) técnico-

administrativos(as) em educação para que integrem grupos de trabalho ou comissões; 

IV – supervisionar as atividades das pessoas designadas nos termos do inciso III 

do presente artigo, resguardando-lhes o direito de formar livremente as suas convicções; 

V – quando verificada a ocorrência de impedimento, suspeição ou qualquer 

outro motivo de excepcional relevância, providenciar, de ofício ou por provocação, a 

substituição dos(as) integrantes dos grupos e comissões a que se referem os incisos III e IV do 

presente artigo; 

VI – tomar as providências cabíveis após a Comissão de Ética apontar indícios de 

assédio moral; 

VII – requisitar documentos, informações e dados em geral e convocar, para 

depor, professores(as), estudantes e servidores(as) técnico-administrativos(as) em educação da 

UFSC, bem como terceiros que possam colaborar para a apuração de fatos juridicamente 

relevantes; 

VIII – sem prejuízo da competência concorrente de outros órgãos da UFSC, 

oficiar diretamente a órgãos de controle da legalidade, bem como a órgãos e entidades que 

detenham dados e informações úteis às atividades do Departamento; 

IX – manter registro atualizado da tramitação e do resultado dos processos e 

expedientes em curso, conforme a regulamentação da matéria no âmbito da CGU; 

X – encaminhar anualmente ao Gabinete da Reitoria e à CGU, até o dia 15 de 

dezembro, relatório sobre o andamento das sindicâncias e dos processos administrativos 

disciplinares; 
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XI – regular, mediante portarias do(a) diretor(a)-geral do Departamento, os atos 

e procedimentos de sua competência; 

XII – promover ações educativas e de prevenção de ilícitos; e 

XIII – exercer a integridade no âmbito das atividades correcionais da UFSC. 

 

CAPÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO DO DEPARTAMENTO DE PROCESSOS DISCIPLINARES 

 

Art. 5º O Departamento de Processos Disciplinares da UFSC será composto por: 

I – um(a) diretor(a)-geral; 

II – um(a) diretor(a)-adjunto(a); 

III – coordenadores(as) de núcleos; e 

IV – uma equipe de apoio administrativo composta por servidores técnico-

administrativos em educação e estagiários(as). 

Art. 6º O(A) diretor(a)-geral será a autoridade máxima do Departamento de 

Processos Disciplinares da UFSC, cabendo-lhe: 

I – dirigir o Departamento de Processos Disciplinares da UFSC, representando-o 

perante o(a) reitor(a), o Conselho Universitário e os demais órgãos públicos federais, estaduais 

e municipais; 

II – convocar as reuniões do Departamento de Processos Disciplinares, elaborar 

sua pauta e presidir sessões, atos públicos, cerimônias e audiências; 

III – designar o(a) relator(a) de cada caso e distribuir os expedientes 

administrativos, observando eventuais impedimentos de que tenha ciência; 

IV – declarar nulos, de ofício ou mediante provocação, todos os atos maculados 

por cerceamento de defesa ou qualquer ilegalidade, no âmbito do Departamento de Processos 

Disciplinares; 

V – exercer as competências a que se refere o art. 4º; e (Redação alterada 

Resolução Normativa nº 202/2025/CUn, de 18 de março de 2025) 

VI – registrar no sistema da CGU todas as informações sobre processos 

administrativos disciplinares, sindicâncias punitivas, sindicâncias investigativas e sindicâncias 

patrimoniais instaurados, em curso ou encerrados. 

Parágrafo único. Nas ausências e impedimentos do(a) diretor(a)-geral, substitui-

lo-á o(a) diretor(a)-adjunto(a). 

Art. 7º São atribuições do(a) diretor(a)-adjunto(a): 

I – substituir o(a) diretor(a)-geral nos impedimentos legais e temporários, bem 

como ocasionais, e responder pelo expediente do Departamento de Processos Disciplinares 

nessas situações;  

II – representar o(a) diretor(a)-geral junto a autoridades e órgãos, internos e 

externos, quando lhe for solicitado;  
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III – auxiliar o(a) diretor(a)-geral no exercício de suas atribuições quando 

solicitado, desempenhando outras tarefas que lhe forem delegadas; e 

IV – desempenhar outras funções que lhe venham a ser atribuídas pelo 

regimento interno do Departamento de Processos Disciplinares. 

Art. 8º O Departamento de Processos Disciplinares da UFSC terá estrutura de 

apoio específica, na qual atuarão servidores(as) designados(as) pela Reitoria. 

Parágrafo único. A escolha dos(as) servidores(as) a que se refere o caput será 

feita pelo(a) reitor(a). 

 

CAPÍTULO IV 

DOS(AS) DIRETORES(AS) 

 

Seção I 

Da nomeação dos(as) diretores(as) 

 

Art. 9º São requisitos necessários para exercer o cargo de diretor(a): 

I – ser servidor(a) público(a) federal efetivo(a) e estável integrante do quadro 

permanente de pessoal da UFSC, com no mínimo 2 (dois) anos de efetivo exercício na 

instituição; e 

II – possuir nível de escolaridade superior, preferencialmente com graduação em 

Direito, ou ser integrante da carreira de Finanças e Controle, nos termos do Decreto nº 

5.480/2005 ou da legislação que lhe suceder. 

§ 1º O(A) diretor(a) deverá, preferencialmente, ter formação ou qualificação na 

área de Direitos Humanos. 

§ 2º Para a escolha do(a) diretor(a), também devem ser observados os critérios 

estabelecidos nas normas da CGU, nos termos da Portaria nº 1.182/2020 ou da legislação que 

lhe suceder. 

Art. 10. O(A) diretor(a)-geral será indicado pelo(a) reitor(a) e terá seu nome 

aprovado pelo Conselho Universitário. 

§ 1º O processo de indicação do nome do(a) diretor(a)-geral deverá ser instruído 

com relatório que explicite o histórico da escolha do(a) diretor(a)-geral na UFSC, explique as 

atribuições e competências do Departamento e inclua histórico acadêmico, profissional e 

disciplinar do(a) indicado(a), bem como os demais documentos indicados na Portaria nº 

1.182/CGU/2020 ou na legislação que lhe suceder. 

§ 2º Os nomes dos indicados a diretor(a)-geral e diretor(a)-adjunto(a) serão 

enviados para a Controladoria-Geral da União, que se manifestará sobre a conveniência ou não 

da nomeação. 

§ 3º Ouvida a Controladoria-Geral da União, o(a) reitor(a) nomeará o(a) 

diretor(a)-geral e o(a) diretor(a)-adjunto(a) por meio de portaria. 
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Art. 11. A composição dos cargos de diretor(a)-geral e diretor(a)-adjunto(a) deve 

preferencialmente observar paridade de gênero e raça. 

Art. 12. Os(As) diretores(as) e demais servidores(as) que forem nomeados para 

atuarem no Departamento devem realizar, obrigatoriamente no prazo de até 12 (doze) meses 

após a designação, cursos de capacitação que somem no mínimo 40h, na área de Direitos 

Humanos com ênfase no enfrentamento a violências racistas, capacitistas e de gênero. 

Parágrafo único. Não havendo oferta suficiente de cursos na UFSC, serão aceitos 

cursos ofertados por outras Instituições Federais de Ensino Superior (IFES) ou demais 

instituições vinculadas à administração pública federal. 

Art. 13. O mandato dos(as) diretores(as) é de dois anos. 

§ 1º O(A) reitor(a) poderá decidir pela prorrogação do mandato, observadas as 

normas da CGU. 

§ 2º As nomeações dos(as) diretores(as) e o início do exercício de suas funções 

dar-se-ão de forma simultânea. 

§ 3º O mandato dos(as) diretores(as) deverá ser iniciado de forma não 

coincidente com o mandato do(a) reitor(a). 

 

Seção II 

Dos impedimentos e vedações aos(às) diretores(as) 

 

Art. 14. Estarão impedidos(as) de ser indicados(as) para ocupar a função de 

diretor(a) todos(as) aqueles(as) que ocuparam cargos de direção (CDs) na estrutura 

universitária. 

§ 1º O impedimento de inscrição é restrito ao prazo de dois anos anteriores à 

indicação prevista no art. 10 desta resolução normativa. 

§ 2º Também estão impedidos(as), no período anterior de dois anos à indicação, 

os(as) ocupantes de cargos diretivos e conselhos fiscais em fundações de apoio credenciadas na 

UFSC. 

Art. 15. Com a finalidade de garantir a imparcialidade dos(as) diretores(as), é-

lhes vedado: 

I – candidatar-se em consulta à comunidade universitária relacionadas à escolha 

de cargos de direção (CDs);  

II – ocupar cargos de direção (CDs) na Administração Superior; e  

III – ocupar cargos em fundações de apoio. 

Parágrafo único. As vedações contidas neste artigo serão aplicadas durante o 

exercício do mandato e, após o seu término, por período idêntico ao da efetiva duração do 

mandato. 

 

Seção III 
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Da exoneração dos(as) diretores(as) e vacância do cargo 

 

Art. 16. O(A) diretor(a)-geral e o(a) diretor(a)-adjunto(a) podem ser 

exonerados(as) por decisão do(a) reitor(a). 

Art. 17. O(A) diretor(a)-geral e o(a) diretor(a)-adjunto(a) podem ser 

exonerados(as) antes do término do mandato por decisão do(a) reitor(a) ou pelo voto da 

maioria absoluta dos membros do Conselho Universitário, a partir de proposta de um terço dos 

membros do Conselho. 

Parágrafo único. O pedido de exoneração deverá ser motivado e observar as 

normas da CGU, em especial a Portaria nº 1.182/2020 da CGU ou a legislação que lhe suceder. 

Art. 18. Em caso de vacância do cargo de diretor(a)-geral, caberá ao(à) diretor(a)-

adjunto(a) substituí-lo(a) pelo prazo de até 90 (noventa) dias, em que será necessária a 

realização de nova indicação nos termos do art. 10. 

Parágrafo único. Se a vacância do cargo de diretor(a)-geral ocorrer no curso do 

segundo ano de seu mandato, o(a) diretor(a)-adjunto(a) será nomeado pelo(a) reitor(a) para 

exercer a função de diretor(a)-geral até o término do mandato. 

Art. 19. O(A) titular que for exonerado(a) ou dispensado(a) do cargo ou função a 

pedido só poderá voltar a ocupá-lo(a) após o interstício de dois anos.  

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 20. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Universitário. 

Art. 20-A. O Departamento de Processos Disciplinares divulgará em seu site o 

fluxo dos processos administrativos disciplinares. (Incluído pela Resolução Normativa nº 

202/2025/CUn, de 18 de março de 2025) 

Art. 21. Esta resolução normativa entrará em vigor na data de sua publicação no 

Boletim Oficial da Universidade. 

Art. 22. Fica revogada a Resolução Normativa nº 42/CUn/2014, de 19 de agosto 

de 2014. 

 

 

 

 

IRINEU MANOEL DE SOUZA 
                                         


